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INDICAÇÃO N.º 822/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Obras, promova na maior brevidade possível serviços de pintura, 
reparo e manutenção em trecho revitalizado da Rua Amazonas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de julho de 2017. 
 
 

CURTI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 
providencie a realização de serviços de pintura, reparo e manutenção em trecho revitalizado da Rua 
Amazonas. 

Considerando que seja feita a manutenção em patrimônio público da Rua Amazonas, haja 
vista que acontecerão as comemorações cíveis do aniversário da cidade, tornando-se necessário a 
pintura de corrimões em cor preta, substituindo os que estão danificados, pintura de bancos e 
floreiras de verniz acrílico, pintura de rampas de acessibilidade, substituição de lâmpadas 
queimadas e reparo em diversos pontos no calçamento. 

Considerando que apesar da via mencionada ter passado por uma reestruturação há pouco 
tempo, a mesma está necessitando de uma manutenção para deixar o centro da cidade ainda mais 
bonito agradável para todos os munícipes nas festividades que irá acontecer no aniversário da 
cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade 
possível o pleito supramencionado. 
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